
ACORDO ENTRE O 
_GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA E O GOVERNO DA REPÚBUCA DE 

ANGOLA SOBRE PROMOÇÃO E PROTECÇÃO RECÍPROCA DE INVESTIMENTOS 

O Governo da Federação da Rússia e o Governo da República de Angola, adiante designados 
"Partes Contratantes"; 

Desejando criar condições favoráveis para o reforço da cooperação entre ambos e, em 
particular, para a realização de investimentos por investidores de cada uma das Partes 
Contratantes no território da outra Parte Contratante; 

Reconhecendo que o encorajamento e a protecção reciproca de investimentos, na base do 
direito internacional, da legislação de cada uma das Partes Contratantes e do presente 
Acordo, conduzirão e estimularão a movimentação de capitais e as iniciativas de negócios, 
bem como contribuirão para o desenvolvimento da cooperação entre ambos os Países, no 
desenvolvimento económico e no aumento do bem-estar dos seus povos; 

Acordam o seguinte: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° 
Objectivo do Acordo 

O presente Acordo regula a promoção e a protecção recíproca de investimentos dos 
investidores de cada uma das Partes Contratantes no território da outra Parte Contratante. 

Para os efeitos do presente Acordo: 

Artigo 2° 
Defmiç6es 

1. "Investidor", em relação a cada wna das Partes Contratantes, significa: 

a) Pessoa tisica que tenha a nacionalidade de uma Parte Contratante em conformidade 
com a sua legislação e realize investimentos no território da outra Parte Contratante; 

b) Pessoa jurídica é constituída ou estabelecida no território de uma Parte Contratante 
em conformidade com a legislação da Parte Contratante e realize investimentos no 
território da outra Parte Contratante; 

2. "Investimento", significa todo o activo investido pelos investidores de uma Parte Contratante 
no território da outra Parte Contratante em conformidade com a legislação da Parte 
Contratante em cujo território tais investimentos se realizem e, em particular, embora não 
exclusivamente e inclui: 

a) Bens móveis e imóveis, e direitos reais, tais como Propriedade hipoteca, penhor, 
usufruto e outros direitos similares; 

b) Títulos, acções, depósitos, quotas ou parte social ou outras formas de 
participação no capital de empresas; 
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c) Direitos de crédito ou quaisquer outros direitos com valor económico e ligados a 
investimentos; 

d) Direitos de propriedade intelectual, incluindo os direitos de reprodução, patentes, 
marcas registadas, nomes comerciais, propriedade industrial, tecnologia, 
informação de valor comercial, know-how; 

e) Clientela; 

f) Concessões de negócios com valor económico conferidas na base da legislação, 
contrato ou autorização passada por entidade competente da respectiva Parte 
Contratante em conformidade com a legislação, em particular, incluindo concessões 
para prospecção, cultivo, extracção ou exploração de recursos naturais. 

Qualquer alteração na forma de realização do investimento não afectará a sua 
qualificação como investimento, desde que tal alteração seja feita de acordo com a 
legislação e regulamentos da Parte Contratante no território do qual os investimentos são 
feitos. 

3. "Território da Parte Contratante", significa o território terrestre, o espaço aéreo e as águas 
territoriais do Estado de cada uma das Partes Contratantes, assim como a zona económica 
exclusiva e a plataforma continental que se estendem desde os limites exteriores das águas 
territoriais do Estado de cada uma das Partes Contratantes, sobre os quais os respectivos 
Estados exercem, em conformidade com o direito internacional, soberania, jurisdição e direitos 
soberanos com fins de prospecção, exploração dos recursos naturais. 

4. "Moeda livremenJe convertível", significa a moeda utilizada para efectuar transacções 
internacionais e definida como livremente usada pelas disposições do Estatuto do Fwtdo 
Monetário Internacional. 

5. "Rendimentos", significa todo o montante gerado por um investimento incluindo em 
particular, embora não exclusivamente, os lucros, os dividendos, osjW'Os e honorários. 

6. "Legislação da Parte Contratante", significa leis e outros actos jurídicos normativos da 
Federação da Rússia ou leis e outros actos jurídicos normativos da República de Angola. 

Artigo 3° 
Âmbito de Aplicaçlo 

O presente Acordo aplica-se aos investimentos dos investidores de cada uma das Partes 
Contratantes realiza,ios no território da outra Parte Contratante depois da sua entrada em 
vigor. 
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CAPITIJLOD 

PROMOÇÃO E PROTECÇÃO DE INVESTIMENTOS 

Artigo 4° 
Promoçio e Prot~ção de Investimentos 

1. Cada Parte Contratante encorajará e criará condições favoráveis para os investidores da outra 
Pane Contratante fazerem investimentos no seu território e permitirá tais investimentos de 
acordo com a sua legislação. 

2. Os investimentos realizados pelos investidores de cada Parte Contratante gozarão de 
inteira protecção e segurança no território de cada Parte Contratante de acordo com a sua 
legislação. 

3. Nenhuma das Partes Contratantes deverá, no seu território, prejudicar por medidas 
arbitrárias ou discriminatórias o uso, o gozo, ou disposição de investimentos dos investidores 
da outra Parte Contratante. 

4. De acordo com a sua legislação, cada wna das Panes Contratantes deve considerar 
favoravelmente solicitações de entrada e livre circulação no seu território de cidadãos da 
outra Parte Contratante que realizam actividades laborais ligadas a investimentos, bem 
como os membros de sua familia. 

Artigo s• 
Tratamento de Investimentos 

1. Aos investimentos dos investidores de cada uma das Partes Contratantes é concedido 
sempre um regime justo e equitativo no território da outra Parte Contratante. 

2. Cada uma das Partes Contratantes, no seu território, concederá aos investimentos dos 
investidores da outra Parte Contratante, relativamente à gestão e disposição de tais 
investimentos, um regime não menos favorável do que o concedido aos investimentos dos 
seus próprios investidores ou dos investidores de qualquer terceiro Estado. 

3. Os investimentos de investidores de cada Parte Contratante relacionados com o tratamento 
não menos favorável do que o que dá aos seus investidores ou investidores de qualquer 
terceiro Estado não deverão ser interpretadas de modo a que obriguem uma Parte 
Contratante a estender aos investidores da outra Parte Contratante o beneficio de qualquer 
tratamento, preferência ou privilégios que a primeira Parte Contratante concede ou 
concederá no futuro: 

a) Em relação à participação numa união aduaneira, económica ou monetária, um 
mercado comum, uma zona de livre comércio ou acordo internacional similar; 

b) Na base de um acordo sobre a não tributação dupla ou outros ajustes relacionados a 
impostos; 

c) Na base dos acordos entre a Federação da Rússia e os Estados que anteriormente 
formaram a ex-União das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

4. Se as nonnas previstas na legislação de uma Parte Contratante ou nos acordos 
internacionais assinados por ambas as Partes Contratantes forem mais favoráveis do que as 
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disposições do presente Acordo, prevalecerão as normas mais favoráveis no que diz 
respeito aos interesses dos investidores. 

5. Cada Parte Contratante reserva~se ao direito de determinnr, na base da sua legislaçlio, as 
áreas económicas de reserva onde as actividades dos investidores serlo exclufdas ou 
restringidas. 

6. Sem prejuízo das disposições dos artigos 6°, 7° e 11 o do presente Acordo, as Partes 
Contratantes nAo são obrigadas a conceder um regime mais favorável do que o regime que 
elas concedem em conformidade com os compromissos assumidos dentro do Acordo sobre a 
instituição da Organização Mundial do Comércio (OMC) de 1 5 de Abril de 1994, inclusive 
os compromissos dentro do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS), assim 
corno de qualquer outro acordo multilateral que possa ser concluído com a participação das 
duas Partes Contratantes e que trate do regime de investimentos. 

Artigo 6° 
Compensaçlo por Perdas 

Aos investidores de uma Parte Contratante, cujos investimentos sofram perdas devido à 
guerra ou outro conflito armado, um estado de emergência nacional, revolta. insurreição, ou 
outras situações similares, no território da outra Parte Contratante, ser-lhes~â concedido por 
esta Parte Contratante, tratamento tal como à restituição, indemnização, compensação ou 
outras formas de resolução, não menos favoráveis do que aquele que a última Parte 
Contratante conceda aos seus investidores ou a investidores de qualquer terceiro Estado. 

Artigo 7° 
Expropriaçlo 

1. Os investimentos de investidores de uma Parte Contratante não serão nacionalizados, 
expropriados ou de outro modo sujeitos à qualquer outra medida com efeito equivalente à 
nacionalização ou expropriação (daqui em diante designada como .. expropriação") no 
território da outra Parte Contratante, excepto para fins públicos, numa base não 
discriminatória e de acordo com a legislação desta Parte Contratante e contra compensação 
pronta, adequada e efectiva. 

2. A compensação a que se refere o ponto 1 do presente Artigo deverá ter o valor real do 
mercado dos investimentos expropriados a data em que a expropriaçAo for de facto efectuada 
ou em que a expropriação tomar~se de domínio público, em dependência daquilo que tiver 
lugar primeiro, e incluirá taxa de juros comercial que se calcula de acordo com os preços do 
mercado, mas, que não seja inferior à taxa LIBOR para os crédito em USO de 6 meses a 
partir da data da expropriação até a data do pagamento. 

Artigo 8° 

Traosferêocias 

l.Cada Parte Contratante garantirá, em conformidade com a sua legislação, aos investidores 
da outra Parte Contratante, após o cumprimento por estes das suas obrigações de carâcter 
fiscal, a livre transferência das importâncias relacionadas com os seus investimentos. Tais 
transferências incluirão, em particular, embora não exclusivamente: 
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a) Lucro liquido, ganhos de capital, dividendos, juros, encargos e qualquer outro 
rendimento que resulte de investimentos; 

b) Rendimentos resultantes da venda ou da liquidação total ou parcial de 
investimentos; 

c) Fundos de reembolso de empréstimos relativos aos investimentos; 

d) Rendimentos de nacionais da outra Parte Contratante permitidos a trabalharem em 
conexão com os investimentos no território da Primeira Parte Contratante; 

e) Valores de capital inicial e os fundos adicionais necessários para a manutenção ou 
desenvolvimento dos investimentos existentes; 

f) V alares gastos na gestão dos investimentos no território da outra Parte Contratante 
ou de um terceiro Estado; 

g) Quaisquer pagamentos resultantes do Artigo 6° do presente Acordo; 

h) Compensaçfes previstas no Artigo 7° do presente Acordo; 

i) Pagamentos provenientes da resolução de litígios acerca de investimentos em 
conformidade C\Jm o Artigo 11 ° do presente Acordo. 

2. Todas as transferências ao abrigo do presente Acordo, serão feitas numa moeda livremente 
convertível, sem restrição indevida, à taxa de câmbio do mercado prevalecente na data da 
transferência de acordo com a legislação cambial da Parte Contratante em cujo território o 
investimento é feito. 

3. Não obstante os parágrafos 1 e 2 do presente artigo, uma Parte Contratante pode impedir ou 
restringir qualquer transferência através da aplicação equitativa, não discriminatória e em 
conformidade com a sua legislação. 

Artigo 9° 
Sub·ro&ação 

1. Se uma Parte Contratante ou a sua agência autorizada ou designada fizer um pagamento aos 
seus próprios investidores de acordo com uma indemnização dada a respeito de investimentos, 
a outra Parte Contratante reconhecerá: 

a) A acessão, a primeira Parte Contratante ou a sua agência autorizada ou designada, de 
quaisquer direitos ou créditos de investidores no territorio da segunda Parte Contratante, 
seja de acordo com a legislação ou em conformidade com uma transacção legal feita no 
território da primeira Parte Contratante; 

b) O direito da primeira Parte Contratante ou do seu agente designado a exercer os 
direitos e exigir os créditos dos tais investidores em virtude da subwrogação, de acordo 
com a legislação da Parte Contratante em cujo território foram realizados os 
investimentos. 

2. Os direitos ou créditos subrogados não excederão os direitos ou créditos originais do 
investidor. 
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Capitulo UI 

Interpretaçio e Aplic:açio do Presente Acordo 

Artigo to• 
Resoluçlo de Litígios entre as Partes Contratantes 

1. Os litígios entre as Partes Contratantes sobre a interpretação ou aplicação do presente 
Acordo serão resolvidos, se possfvel, por meio de negociações. 

2. Se algum litígio não poder ser resolvido pelo modo referido no ponto 1 do presente Artigo, 
no prazo de seis ( 6) meses contados a partir da data de recepção de uma notificação por escrito 
sobre o inicio das negociações, este poderá a pedido de wna das Partes Contratantes, ser 
submetido a wn Tribunal de Arbitragem ad hoc em conformidade com as disposições do 
presente Artigo. 

3. Tal Tribunal de Arbitragem será constituído para cada caso individual da seguinte maneira: 
no prazo de dois (2) meses a partir da data da recepção do pedido de arbittagem, cada Parte 
Contratante nomeará wn membro do Tribunal. Esses dois membros seleccionarão, por sua 
vez, wn cidadão de wn terceiro Estado, o qual, com a aprovação das duas Partes Contratantes, 
será nomeado como Presidente do Tribunal de Arbitragem. O Presidente do Tribunal de 
Arbitragem será nomeado no prazo de três (3) meses a partir da data da nomeação dos outros 
dois membros. 

4. Se nos periodos especificados no n.0 3 do presente Artigo as nomeações necessárias não 
tiverem ocorrido, pode ser feito um pedido por qualquer das Partes Contratantes ao Presidente 
do Tribunal Internacional de Justiça neste sentido. Se o Presidente do Tribunal Internacional 
de Justiça for um cidadão do Estado de uma das Partes Contratantes ou de outro modo estar 
impedido de desempenhar tal função, o Vice-Presidente do Tribunal Internacional de Justiça 
será convidado a fazer as nomeações. Se o Vice-Presidente do Tribunal Internacional de 
Justiça for também um cidadão de um Estado de uma das Partes Contratantes ou estiver 
impedido de desempenhar tal função, o membro do Tribunal Internacional de Justiça que lhe 
segue na antiguidade e que não seja cidadão de um Estado de nenhuma das duas Partes 
Contratantes será convidado a efectuar as nomeações. 

5. O Presidente do Tribunal de Arbitragem deverá ser um cidadão de um Estado com o qQal as 
Partes Contratantes tenham relações diplomáticas. 

6. O Tribunal de Arbitragem tomará as suas decisões por uma maioria de votos. Tal decisão 
será definitiva e obrigatória para ambas as Partes Contratantes. 

7. Cada Parte Contratante suportará os custos do seu próprio árbitro e a sua representação nos 
processos da arbitragem. Os custos do Presidente do Tribunal de Arbitragem e os demais 
custos serão suportados em partes iguais por ambas as Partes Contratantes. O Tribunal de 
Arbitragem determinará os seus próprios procedimentos. 

Artigo u• 
Resoluçio de Litígios de Investimento entre uma Parte Contratante e um Investidor da 

outra Parte Contratante 

1. Os litígios surgidos entre um investidor de uma Parte Contratante e a outra Pane 
Contratante relacionados com um investimento deste investidor no território da outra Parte 
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Contratante serão resolvidos de forma amigável através de negociações entre as partes 
litigantes. 

2. Se os litígios não puderem ser resolvidos de acordo com o previsto no disposto no ponto n.0 

1 do presente Artigo, no prazo de seis ( 6) meses contados da data de recepção da notificação 
por escrito em que uma das partes litigantes o tiver suscitado, o investidor poderâ, por sua 
opção, submeter o litígio ao: 

a) Tribunal competente do Estado da Parte Contratante no território do qual se situa o 
investimento; ou 

b) Tribunal Arbitral ad hoc a ser estabelecido em confonnidade com as Regras de 
Arbitragem da Comissão sobre o Direito do Comércio Internacional das Nações Unidas 
(CNUDCI), se as nartes litigantes não decidirem diversamente; ou 

c) Centro Internar·ional para a Resolução de Diferendos relativos a Investimentos para a 
conciliação ou art itragem nos termos da Conven~o para a Resolução de Diferendos entre 
Estados e Nacionais de outros Estados celebrada em Washington D.C. em 18 de Março de 
1965, se esta entrou em vigor para ambas as Partes Contratantes, ou através das regras 
adicionais do Centro Internacional para a Resolução de Diferendos relativos a 
investimentos, se esta Convençã(\ não entrou em vigor para ambas ou para uma das Partes 
Contratantes. 

3. Uma vez submetido o litígio a um procedimento referido no número 2 do presente artigo a 
selecção será definitiva. 

4. A decisão arbitral será defmitiva e obrigatória para ambas as partes litigantes. Cada Parte 
Contratante se obriga a assegurar a execução da decisão, de acordo com a sua legislação. 

Artigo 12• 
Consultas 

Os representantes das Partes Contratantes, sempre que necessário, consultar-se-ão a respeito 
de qualquer questão relativa a aplicação e/ou interpretação do presente Acordo, em lugar e 
data a acordar através dos canais diplomáticos. 

Capitulo IV 
Disposições Finais 

. Artigo 13° 
Entrada em Vigor, Duraçio, Emendas e Denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias depois da data da recepção da última 
das duas notificações por escrito das Partes Contratantes a informar que os requisitos legais 
para o efeito foram cmnpridos. 

2. O presente Acordo permanecerá em vigor por um período de dez (10) anos, findos os 
quais será renovado automaticamente por períodos adicionais de cinco (5) anos, excepto se 
wna das Partes Cont1 atantes notificar por escrito a outra, pela via diplomática, a sua intenção 
de cessar o Acordo, com pelo menos doze (12) meses antes da data final da duração da sua 
validade. 
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3. "O presente Acordo poderá ser emendado ou revisto, por consentimento mútuo por escrito 
das Partes Contratantes. Qualquer emenda ou revisão constituirá um protocolo separado, que 
entrará em vigor na ordem estabelecida no ponto n. o 1 do presente Artigo. As consultas..entre 
as Partes Contratantes sobre a introdução das referidas emendas ou alterações terão início em 
data e lugar a acordar pelas Partes Contratantes, pela via diplomática. 

4. A respeito dos investimentos realizados antes da cessação do presente Acordo, as 
disposições dos artigos 1 o a 12° deste Acordo permanecerão em vigor por um período de 
mais dez (lO) anos a partir da data da sua cessação. Porém, as disposições atrás referidas não 
se aplicarão aos investimentos feitos após a cessação do presente Acordo. 

5. Qualquer uma das Partes Contratantes poderá terminar unilateralmente a validade do 
presente Acordo, notificando a outra Parte Contratante por escrito, pela via diplomática, para 
o efeito, no caso de mudança fundamental de circunstâncias tal como definido no artigo 62° 
da Convenção de Viena sobre o Direito de Tratados Internacionais de 1969. Neste caso, a 
validade do presente Acordo termina 12 meses após a data de recepção da notificação pela 
outra Parte Contratante. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os representantes devidamente autorizados para o efeito 
pelos respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Luanda, aos 26 de Junho de 2009, em dois exemplares originais cada um, nas 
línguas russa e portuguesa, fazendo ambos os textos igualmente fé. 

PELO GOVERNO PELO GOVERNO 
DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA DA REPÚBLICA DE ANGOLA 

a. 
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PROTOCOLO 

DO ACORDO ENTRE O 
GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE 

ANGOLA SOBRE PROMOÇÃO E PROTECÇÃO RECÍPROCA DE INVESTIMENTOS 

Ao assinar o Acordo entre o Governo da Federação da Rússia e o Governo da República de 
Angola sobre PromJção e Protecção Reciproca de Investimentos, adiante designado 
"Acordo", as Partes Contratantes acordaram as seguintes disposições do presente Protocolo, 
que faz parte integrante do referido Acordo: 

1. lndepender temente das disposições do Artigo 3° do Acordo, as suas disposições 
aplicam-se também aos investimentos da Sociedade Anónima Russa "ALROSA ", realizados 
no território da República de Angola antes da entrada em vigor do Acordo, nos seguintes 
projectos e sociedade:;: 

a) Sociedade mineira "Catoca"; 

b) Sociedade mineira "Luo-Kamachia-Kamagico"; 

c) Projecto de prospecção geológica "Cacolo"; 

d) Sociedade Anónima "Hid.rochicapa" que inclui as centrais hidroeléctricas 
"Chi capa 1" e "Chicapa 2". 

2. Cada Parte Contratante aplicará as disposições do ponto n. 0 6 do Artigo 5° do 
Acordo aos investimentos dos investidores da outra Parte Contratante a partir do momento 
da adesão da Federação da Rússia à Organização Mundial do Comércio. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os representantes devidamente autorizados para o efeito 
pelos respectivos Go\·emos, assinaram o presente Protocolo. 

Feito em Luanda, aos 26 de Junho de 2009, em dois exemplares originais cada um, nas 
línguas russa e portuguesa, fazendo ambos os textos igualmente fé. 

PELO t;OVERNO 
DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA 


